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EDTTAL N.e 318/2021
Mandato 2021,/2025

PUBLTCTTAçÃO DE DESPACHO N.e 79/202L
DETEGAçÃO E SUBDELEGAçÃO DE COMpETÊNCTAS

Filipe Martiniano Martins de Sousa, Presidente da Câmara Municipal do Município de Santa Cruz, em

cumprimento do disposto no artigo 56e da Lei ne 75/2OL3, de 12 de setembro, torna público o teor do

Despacho n.e 7912021. datado de 19 de outubro de 2021, cujo conteúdo seguidamente se transcreve:

DESPACHO N.e 79/2021
Monddto 2021/2025

DELEGACÃO E SUBDELEGACÃO DE COMPETÊNCIAS

Considerando que:

O aperfeiçoomento dos serviços prestados pelo Câmaro Municipol de Santa Cruz a todos oqueles que
habitam, trabalhom e visitom o concelho implica um esforço diório de promoçdo da qualidade e eficócia na
suo gestão;

lmpõe-se assim o recurso o meconismos de agilizaçõo procedimental e o adoção de fluxos de trabalho que
ossegurem mais qualidade e maior celeridode no gestão, encurtando a cadeia de decisão e colocando a

ênfose num princípio de coloboração entre o administração e os particulares;
Entre os instrumentos propiciadores deste objetivo ressalta o figura de delegaçõo de competências, que

constitui umo das principois ferramentos pard assegurar esso eficócio e eficiência, e que no Câmora
Municipal de Santa Cruz assume particulor relevância dado o número e extensão dos assuntos que
quotidionomente lhe são apresentados.

Tudo considerodo, oo obrigo da porte finol do artigo Jl.e, n.e 7 e do ortigo 36.e n.e 2, ambos do Regime Jurídico
dos Autarquios Locais, oprovado pela Lei n.e 75/2073, de 72 de setembro, ossim como o disposto nos ortigos
44.e e seguintes do Código de Procedimento Administrativo:

l. Atribuo os pelouros e deleqo e subdeleqo nos sequintes Vereadores da Câmara Municipal de Sonta Cruz as
minhas comoetências próprids e as competêncías que me foram deleaodas pela Câmara Municípal
através do Proposta n.e 230 

' t^1. Deliberacão n.e 03/2027. de 79 de outubro, divulgado através do Edital
n.e 374/2027, de 79 de outubro, cuja publicoção teve lugar nos sítios de costume e no portal eletrónico do
Município de Sonta Cruz, nos sequintes termos:

A. Vereodor losé Míouel Velosa Barreto Ferreird Alves:

7. Pelouros: Finanças e Património Municipol; Contratoção Púbtico; Águos e Saneamento;
Aprovisionamento; Centro de Recolha Animol e Gobinete Médico Veterinório;

*

;
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Descentralização Administrativa (reloção com as freguesios); Porque de Vioturas e

Móquinas, Gobinete Jurídico e Contencioso; Plano de Risco contro a Corrupção; Cemitérios.

2. Delego e subdelego a prática dos atos adminístrativos, incluindo o decisão final, e a
gestão dos assuntos que se encontram atrihuídos no Regulamento de Organização dos
Seruiços Municipais da Câmara Municipal de Santa Cruz, às seguintes unidades orgânicds:

o) Divisõo Administrativa: Secção de Controtação Pública;
b) Divisão Financeiro;
c) Divisão de Obras Públicas e Equipamentos Municipois: Secçõo de Parque de Viaturas, Máquinas e Auto

Mecônica;
d) Divisão de Águos e Saneamento;
e) Divisão de Ambiente: Secção de Cemitérios;

f) Gabinete Jurídico de Contencioso e Execuções Fiscais;
g) Gabinete de Apoio às Freguesias.

3. Delego e subdelego as competências previstas nos ortigos 33.e e 35.e da Lei n.e 75/2073,
de 72 de setembro, conforme segue:

a) Coordenar e promover a execução do Plono e a execução do Orçamento de acordo com as opções
aprovodos, no que òs funções, pelouros e unidodes orgânicas que lhe são otribuídos diz respeito;

b) Aprovor os alteroções oo Plano e Orçomento;
c) Aprovar os progromas de concurso/convites e cadernos de encargos no que às funções, pelouros e

unidades orgânicos que lhe são atribuídos interessa;
d) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços;
e) Aprovar o adjudicação de aquisição de bens, serviços e empreitodos, cuja outorizoção de despeso lhe

coibo, no limite do volor 748 796,00 € (setecentos e quorenta e oito mil cento e noventa e seis euros);

f) Adquirir, olienar ou onerar bens imóveis de valor até 7000 vezes o RMMG;
g) Alienar em hosto público, independentemente de autorizoção da ossembleia municipal, bens imóveis de

volor superior ao referido no alíneo onterìor, desde que a alienação decorra da execução das opções do
plano e o respetivo deliberação tenha sido aprovodo por moiorio de dois terços dos membros da
ossembleia municipal em efetividade de funções;

h) Alienar bens móveis;
i) Discutir e preparar com os juntas de freguesia controtos de delegação de competêncios e ocordos de

execuçdo, nos termos definidos no Regime Jurídico das Autarquias Locais;
j) Proceder à captura, alojomento e obate de canídeos e gatídeos;

k) Deliberar sobre a deombulação e extinção de animois considerodos nocivos;
l) Declarar prescritos a favor do município, após publicoção de ovisos, os jozigos, mausoléus ou outras

obros, assim como sepulturas perpétuos instolodas nos cemitérios propriedade municipal, quando não
sejam conhecidos os seus proprietórios ou relativomente oos quais se mostre que, após notificoção
judiciol, se montém desinteresse no suo conservação e monutenção, de forma inequívoca e duradoura;

m) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedode do Município, pora jazigos, mausoléus e sepulturas
perpétuos;

n) Deliberar sobre a administração dos recursos hídricos que integram o domínio público do município;
o) Envior ao Tribunal de Contas as contas do município, bem como os demais documentos que devam ser

submetidos à suo apreciação;
p) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da Assembleia e do Câmaro Municipal, no que às

funções, pelouros e unidodes orgânicas que lhe são otribuídas diz respeito;
q) Representor o Município ou a Câmora Municipol no relocionomento com outros orgonismos do

Administraçõo Ptiblica e outras organizações públicas e privados, no âmbito de ossuntos que estejam
contidos nas matérias das respetivas óreos de delegação de competêncios;

*

;
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r) Elaborar e monter otualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis do município;
s) Autorizar o realização e o pogamento dos despesas orçomentadas/realizodos;
t) Autorizar a despesa com remunerações, suplementos e outros encorgos com pessoal;
u) Comunicor, no prazo legal, às entidodes competentes pqra o respetivo cobranço o volor do toxa do

imposto municipal sobre imóveis, ossim como, quondo for o caso, a deliberação sobre o lonçamento de
derramos;

v) Submeter o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais do município e respetiva avoliação, e
ainda os documentos de prestação de contas, à aprovação da câmara municipal e ò apreciação e
votação da assembleia municipal;

w) Assinar ou visor correspondência no âmbito de assuntos que estejam contidos nas matérias dos
respetivos óreas de delegação de competências;

x) Responder em tempo útil oos pedidos de informação apresentados pelo Assembleio Municipol, no
âmbito de ossuntos que estejam contidos nas matérias das respetivos áreas de detegoção de
competências;

il Sem prejuízo das competências do Edil com o Pelouro dos Recursos Humonos, decidir sobre assuntos
relacionados com o gestão e direção dos recursos humanos afetos às unidades orgônicos sob a sua
gestõo, desig no da me nte :

i. Aprovor e olterar o mapa de férias e restantes decisões relativas o férias;
ii. Controlor a ossiduidade;
iii. Justificor e injustificar foltas;
iv. Autorizar deslocoções em serviço;
v. Autorizor a realização de trabalho extroordinório;
vi. lnstauror processos disciplinores;
vii. Emitir parecer sobre requerimentos a mobilidade de recursos humanos.

z) Modificar ou revogar os otos proticodos por trobolhodores ofetos aos serviços sob sua responsobitidade;
ao) Outorgar contratos em representaçõo do Município de Sonto Cruz;
bb) Designar o trobalhador que serve de oficial público para lavrar todos os controtos nos termos da tei;
cc) Praticar os otos necessários à gestão e conservação de instatoções e equipomentos afetos às respetivas

áreos de otividade, em orticulação com o Edil com o pelouro das Obras;
dd) Proceder aos registos prediais do património imobiliório do município, bem como a registos de quolquer

outro naturezo;
ee) Conceder autorizações de utilização de edifícios;

ff) Determinar a instrução dos processos de contraordenação e oplicar coimos, no que às funções, pelouros
e unidodes orgânicos que lhe são atribuídas diz respeito.

4, Em motéría de realização de despesd, contratação pública, físcal e outrds, delego e
subdelego as competências previstas e disuiminadas nas alíneds que seguem:

a) Autorizar a reolização de despesas até ao limite de 748 796,00 € (setecentos e quarento e oito mil cento
e noventa e seis euros), incluindo no âmbito da celebração de contratos públicos, ao abrigo dos n.q 7 e 3
do artigo 709.e do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.e 78/2008, de 29 de joneiro, no sua atual redação,
dada pela Lei n.e 30/2027, de 27 de maio;

b) Exercer, no âmbito da formação dos contratos públicos, as competências necessórias e instrumentais à
condução do respetivo procedimento, incluindo a oprovação da minuta do controto e o sud outorga,
previstos nos artigos 98.e e 706.e do CCP, decidir sobre impugnoções administrativos apresentadas nos
termos dos artigos 267.e e seguintes do CCP, bem como, em sede de execução dos controtos públicos,
exercer as competências otribuídos ò entidade adjudiconte incluindo no que diz respeito o contratos sem
volor, e oindo no respeitante à decisão sobre pedidos que não impliquem a realização de despesa;

c) Promover a liquidoção de toxos e outros receitos, no ômbito dos respetivas unidodes orgânicas;
d) Cobrar coercivamente os créditos Autorquia, no âmbito do Lei n.e 73/2073, de 03 de setembro, e demais

legislação conexa;
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e) Exercer os competêncios previstas nas alíneas b) a j) do n.e 7 do artigo 70.e do Codigo de Procedimento e

de Processo Tributório, aprovodo pelo Decreto-Lei n.e 433/99, de 26 de outubro, no suo atual redação,

assim como os demais competências cometidas diretamente ao Presidente da Autarquia por esse

diploma;

f) Promover e opresentor a candidaturo do Município de Santa Cruz o fundos públicos e privodos,

progromos de incentivo e similares, em orticulaçõo com o Edil com o Pelouro dos Fundos Comunitórios.

B, Vereadora Élio Luísa Dias Goncalves Ascensão. (Vice-presidentel:

7. Pelouros: Educação; Culturo e Promoção de Eventos; Bibliotecas; Turismo; Administração

Geral e Arquivo; Recursos Humanos; Comunicação, lnovoção e Tecnologias de lnformação;

Ambiente e Desenvolvimento Sustentóvel; Higiene lJrbono, Espaços Verdes, Jordins e

Fisca I izoção Am bie nto l.

2. Delego e subdelego o prótica dos atos administratívos, íncluindo a decisão final, e a
gestão dos ossuntos que se encontrom atribuídos no Regulomento de Orgonização dos

Seruiços MunÍcipais da Câmara Municipal de Santo Cruz, publicado em Diário da

República, 2.s série - N.e 85 - 5 de moio de 2074, alterado pelo Despacho n.e

9076/2075, e republícado no Diário da República, 2.s série - N.e 58 - 24 de março de

2075, às seguintes unidades orgânicas:

a) Divisõo Administrativa: Secção de Recursos Humanos; Secção de Tecnologias de lnformoção e

Comunicoção; Secção de Expediente Geral, Atendimento e Arquivo;

b) Divisão de Ambiente: Secção de Jardins; Secção de Limpeza tJrbano; Secção de Resíduos Sólidos; Secção

de Gestão Ambiental;
c) Lojo do Munícipe nas Freguesios;

d) Gobinete de Turismo, Economia e Emprego;

e) Gabinete de Cultura e Bibliotecas;

f) Gabinete de Educoção.

g. Delego e subdelego as competências previstas nos artígos 33.e e 35.e da Lei n.e 75/2073,

de 72 de setembro, conforme segue:

a) Aprovar o adjudicação de aquisiçõo de bens, serviços e empreitados, cuio autorizoção de despesa lhe

coiba, no limite do valor 748 796,00 € (setecentos e quorenta e oito mil cento e novento e seis euros);

b) Coordenor e promover a execução do Plano e o execução do Orçamento de acordo com os opções

aprovados, no que às funções, pelouros e unidades orgânicas que lhe são atribuídas diz respeito;

c) Aprovar os programos de concurso/convites e cadernos de encargos no que às funções, pelouros e

unidades orgânicas que lhe são atribuídas interessa;

d) Assegurar o integroção da perspetiva de género em todos os domínios de ação do município,

designadomente através da adoção de planos municipais paro a igualdode;

e) Asseguror, incluindo a possibitidade de constituição de parcerias, o levontamento, classificação,

odministração, monutenção, recuperação e divulgação do património notural, cultural, poisagístico e

urbanístico do município, incluindo a construção de monumentos de interesse municipol, em orticulação

com o Vereador do IJrbanismo, Ordenamento do Territorio e Obros Públicas Municipais;

f) Promover e opoior o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relocionodos com o

otividade económica de interesse municipol;
g) Assegurar, orgonizor e gerir os transportes escolores;

h) Promover a publicoção de documentos e registos, anois ou de qualquer outro noturezo, que

salvaguordem e perpetuem a histório do município;

flr
;
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i) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações do Assembleia e da Câmara Municipol, no que às

funções, pelouros e unidades orgânicos que lhe sõo atribuídos diz respeito;
j) Representar o Município ou a Câmaro Municipol no relocionomento com outos organismos do

Administração Pública e outros organizações públicas e privados, no âmbito de assuntos que estejam
contidos nas motérios dos respetivas óreos de delegoção de competências;

k) Assinor ou visor correspondêncio no âmbito de assuntos que estejam contidos nas matérias dos
respetivas óreos de delegação de competências;

l) Responder em tempo útil aos pedidos de informação apresentados pela Assembleia Municipol, no
ômbito de assuntos que estejam contidos nos matérias das respetivas óreas de delegaçõo de
competências;

m) Decidir sobre ossuntos relocionodos com a gestão e direção dos recursos humanos ofetos às unidades
orgânicas sob a suo gestão, designodamente:
i. Aprovor e alteror o mapo de férias e restontes decisões relativas a férias;
ii. Controlar a ossiduidode;
iii. Justificar e injustificor faltas;
iv. Autorizar deslocações em serviço;
v. Autorizor a realização de trabalho extroordinório;
vi. lnstauror processos disciplinares;
vii. Emitir parecer sobre requerimentos a mobilidade de recursos humanos.

n) Modificor ou revogar os atos praticodos por trabalhadores afetos oos serviços sob sua responsabilidade;
o) Proticar os atos necessórios à gestão e conservação de instolações e equipamentos ofetos às respetivos

áreas de otividode, em articuloção com o Edil com o pelouro dos Obros;
p) Determinar o instrução dos processos de controordenação e aplicor coimas, no que às funções, pelouros

e unidades orgânicos que lhe são atribuídas diz respeito;

4. Em matéría de gestão de recursos humanos, são ainda delegadas as seguintes
competêncíos:

o) Propor e executar o política de recursos humanos do Município;
b) Promover a elaboraçõo dos mapas de pessoal do Município, bem como outorizar a admissão de pessoal;
c) Proticar os atos administrativos cometidos no Lei n.e 35/2074, de 20 de junho, e demois legislação

conexo, ao dirigente móximo do serviço;
d) Promover e coordenor o aplicação do SIADAP, exercendo todas as competências cometidas oo

Presidente da Câmara nos respetivos diplomas conformadores;
e) Decidir todos os demais ossuntos relacionodos com a gestão e direção dos recursos humanos afetos aos

serviços municipais.

5. Em matéria de âmbíto cultural, educatívo e turismo são delegadas as seguintes
competências:

o) Promover e executor a política cultural do Município;
b) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades culturais, em porceria ou não com outras entidades

públicos ou privodas;
c) Promover e opoiar o desenvolvimento de otividades artesonais, de manifestações etnográficas e a

realizoção de eventos relacionados com a atividode culturalde interesse municipol;
d) Elaborar e propor as políticos municipais de educaçdo;
e) Apoior ou comparticipar no apoio à ação sociol escolar e às atividades complementores no âmbito de

projetos educativos;

f) Exercer as competêncios cometidas oo Presidente do Câmaro no âmbito do Conselho Municipol de
Educoção;

g) Exercer os demois competêncios instrumentais à promoção do educação, nos termos da lei;

*
;
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h) Assegurar o relacionamento do Município de Santa Cruz com os orgonismos públicos ou outros entidades

públicas ou privados com intervenção no sector do Turismo;

i) Promover o concelho como destino turístico e polo de otroção de eventos, apoiondo a animaçõo

turístico.
j) Promover a execução do Regulamento Municipal da Ecotaxa Turística.

6. Em matéria de modernização/tecnologias de informação são delegodas as seguíntes

competências:

a) Garantir a eficócia na gestão de informação do Município, promovendo o crescente desmaterializoção

documentol e a celeridade no movimento da informação;

b) Estabelecer medidas de racionalização e modernização do funcionomento dos serviços municipais.

7. Relativomente a matérias não referidas nos pontos anteriores:

a) Promover e apresentor a condidatura do Município de Sonta Cruz a fundos públicos e privados,

progromas de incentivo e similares, em articulação com o Vereador dos Finanços e com o Edil com o
pelouro dos Fundos Comunitórios, no que às funções, pelouros e unidades orgânicos que lhe são

atribuídas diz respeito;
b) Liquidar os taxos e outras receitas, no âmbito das respetivos Orgônicas.

C. Vereodor Dúlio Gil Alves Freitos:

7. pelouros: IJrbanismo e Ordenomento do Território; Regeneroção lJrbona; Obras Públicas

Municipois; Rede Viório e Trânsito; Tronsportes Públicos e tnfroestruturos; Toponímia;

tnformoção, Geogrofio e Codastro; Fiscalização Municipal no óreo do Urbanismo e das

Obros Públicas.

2. Delego e subdelego a prátíca dos atos administrativos, incluindo a decísão final, e a
gestão dos assuntos que se encontrdm atribuídos no Regulamento de Orgonização dos

Seruiços Munícipais da Câmara Municipot de Sontd Cruz, às seguintes unidades orgânicas:

a) Divisão de Urbonismo;
b) Divisão de Obros Púbticas e Equipamentos Municipais: Secção de Obras Públicas; Secção de Manutenção

Oficinas e Trônsito.

g. Delego e subdelego ds competências previstos nos artigos 33.e e 35.e da Lei n.e 75/2073,

de 72 de setembro, conforme segue:

o) Coordenar e promover a execução do Plono e a execução do Orçomento de acordo com as opções

oprovodos, no que às funções, pelouros e unidades orgânicas que lhe são atribuídos diz respeito;

b) Aprovor os programas de concurso/convites e cadernos de encargos no que às funções, pelouros e

unidades orgânicas que lhe são otribuídas interessa;

c) Aprovor o adjudicoção de oquisição de bens, serviços e empreitadas, cuia outorização de despesa lhe

coiba, no limite do volor 748 796,00 € (setecentos e quarenta e oito mil cento e novento e seis euros);

d) Asseguror, incluindo a possibitìdade de constituição de porcerias, o levontqmento, classificação,

administração, monutençõo, recuperoção e divutgoção do potrimónio natural, cultural, paisogístico e

urbonístico do município, incluindo a construção de monumentos de interesse municipol, em articuloção

com o Vereadora da Culturo, Turismo e Ambiente;

*

;
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e) Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total ou porcial ou a beneficioçõo de construções que
omeocem ruíno ou constituam perigo poro a saúde ou seguronça das pessoas;

f) Exercer o controlo prévio, designodamente nos domínios do construção, reconstrução, conservação ou
demolição de edifícios, assim como relotivamente oos estabelecimentos insalubres, incómodos,
perigosos ou tóxicos - a aprovação de projetos de arquitetura de construções é limitada à área de
5 000 m2 ocima do solo;

g) Executar as obros, por administração direta ou empreitada;
h) Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de tronsportes, de

energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrodos no potrimónio do município ou colocados,
por lei, sob odministroção municipal;

i) Administror o domínio público municipal;

i) Deliberar sobre o estacionamento de veículos nos vias públicas e demois lugares públicos;
k) Estabelecer a denominação das ruos e praços dos locolidades e das povoações, após parecer da

corres pon de nte j u nto de freg uesi a ;
l) Estabelecer os regros de numeroção dos edifícios;
m) Executor e velar pelo cumprimento das deliberações da Assembleia e da Câmaro Municipal, no que às

funções, pelouros e unidodes orgânicas que lhe são atribuídas diz respeito;
n) Representor o Município ou o Câmara Municipal no relacionamento com outros organismos da

Administroção Pública e outros orgonizoções públicas e privodas, no âmbito de assuntos que estejam
contidos nas motérios das respetivos óreos de delegação de competências;

o) Autorizor a reolização de despesas orçamentadas, para efeitos da onterior olínea c), no timite de
748 796,00 € (setecentos e quarento e oito mil cento e noventa e seis euros);

p) Assinar ou visor correspondência no âmbito de assuntos que estejom contidos nos motérias das
respetivas óreos de delegaçõo de competências;

q) Responder em tempo útil oos pedidos de informação opresentados pela Assembleio Municipal, no
âmbito de assuntos que estejom contidos nas matérias dos respetivas óreos de delegação de
competências;

r) Sem prejuízo dos competências do Edil com o Pelouro dos Recursos Humonos, decidir sobre ossuntos
relocionados com a gestão e direção dos recursos humonos afetos às unidades orgânicas sob o sua
g estã o, desi g n od o m e nte :

i. Aprovor e alterar o mopo de férios e restantes decisões relotivos o férias;
ii. Controlar a ossiduidade;
iii. Justificor e injustificar foltas;
iv. Autorizar deslocoções em serviço;
v. Autorizor a realização de trabalho extraordinário;
vi. lnstaurar processos disciplinares;
vii. Emitir parecer sobre requerimentos a mobilidade de recursos humanos.

s) Modificor ou revogor os atos praticados por trabolhadores afetos aos serviços sob sua responsabilidade;
t) Outorgor controtos em representação do Município de Santa Cruz;
u) Designar o trabalhador que serve de oficial público paro lavrar todos os contratos nos termos da tei;
v) Praticar os otos necessários à gestão e conservação de instaloções e equipamentos afetos às respetivas

áreas de atividade;
w) Emborgar e ordenar o demoliçõo de quaisquer obros, construções ou edificoções, efetuadas por

particulares ou pessoas coletivas, nos seguintes cosos.'

i. Sem licença ou no falta de qualquer outro procedimento de controlo prévio legolmente previsto
ou com inobservâncio dos condições neles constantes;

ii. Com violoção dos regulomentos, das posturas municipais, de medidos preventivas, de normos
provisórios, de óreas de construção prioritório, de áreos de desenvolvimento urbono prioritório
ou de plonos municipois de ordenomento do território plenamente eficazes.

x) Ordenar o despejo sumário dos prédios cuja exproprioção por utilidode pública tenho sido declaroda;
il Conceder licenças policiois ou fiscois, nos termos da lei, regulomentos e posturos;

*

;
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z) Determinor a instruçõo dos processos de contraordenaçõo e aplicar coimos, no que às funções, pelouros

e unidodes orgãnicos que lhe sõo aÜibuídas diz respeito.

4. Em mdtério de realizoção de despesd e contrdtação público, delego e subdelego as

competêncios previstas e discriminados nds alíneas gue seguem:

a) Autorizar o realizoção de despesa com empreitados de obras públicas até ao limite de 748 796,00 €
(setecentos e quarento e oito mil cento e noventa e seis euros), incluindo no âmbito da celebração de

contratos públicos, oo abrigo dos n.s 7 e 3 do artigo 709.e do CCP, aprovodo pelo Decreto-Lei n.s

18/2008, de 29 de janeiro, no sua atual redação, dada pelo Deueto-Lei n.s 274-G/2075, de 2 de outubro;

b) Exercer, no âmbito da formação dos controtos públicos, os competêncios necessúrias e instrumentois à

condução do respetivo procedimento, incluindo a oprovação da minuto do contrato e a suo outorga,

previstos nos artigos 98.p e 106.e do CCP, decidir sobre impugnações administrotivas apresentadas nos

termos dos artigos 267.e e seguintes do CCP, bem como, em sede de execução dos contratos públicos,

exercer as competências atribuídos à entidode adjudiconte incluindo no que diz respeito o contratos sem

volor, e ainda no respeitante à decisão sobre pedidos que não impliquem a realização de despesa.

5. Ainda em matério urbdnístico e relacionddd, oo abrigo da alínea Í) do n.e 3 anterior -

artigo eì.en/il da Lei n.e 75/2073, de 72 de setembro - e pard efeitos da concessão de

licenças ou autorizdções e préstimo de informoções, delego os minhas competêncios
próprias no âmbito dos diplomas que seguidamente se discriminam e subdelego, ainda, as

que me Íoram delegadas pela Câmara Municipal, designadamente:

a) Os artigos 5.e/7 e 4, 6.e/9, 7.e/ 4, 6.e/72, 14.e/1 e 4, 76.e/7 e 3, 20.e/3, 21.e, 23.e/1 e 6, 25.e, 27.e/6 e 8,

35e/8, 48.e/7 e 2, 53.e/7, 54.e/3 e 4, 57.e/1, 58.e/7, 59.e/7, 65.e/2 e 3, 77.e/5, 73.e/7 e 2, 74.e/2, 78.e/2,

8g.e/2 e 3, 90.e/7, 777.e/2 e 4 e 720.e/7 do Reqime Jurídico da Urbanizaçõo e da Edificacão (RJUE),

aprovado pelo Deueto-Lei n.e 555 ^ de 76 de dezembro. no suo versão mais recente, dodo pela Lei n.e

79/2077, de 18 de agosto;
Exclui-se dos efeitos olínea. desionodomente do ortiao 5.e, o de operacões de

loteamento com sionificativa relevância urbanística'
b) O artigo 4.e do Decreto-Lei n.e 759/2006, de 08 de agosto - decisão de declaracõo de prédio ou fracão

autónoma devoluta:
c) As competêncios cometidas às Cômaro Municipais pelo Reqime Jurídico da lnstalação. Explorocão e

Funcionomento dos tos Turísticos. oprovado pelo Decreto-Lei n.e 39/2008, de 07 de

morço, nos termos do Decreto Legislativo Regionol n.e 72/2009/M, de 6 de maio, que o adapta à Região

Autónomo da Modeira;
d) As competências cometidas às Cômoro Municipois pelo Reqime de Reconversão lJrbanística dos Áreos

lJrbanos de Génese tleqol. aprovado pela Lei n.e 97/95, de 02 de setembro, na versõo dada pelo Lei n-e

70/2075, de 16 de jutho, nomeodomente as previstas nos artigos 7.e/4, 3.e/2 
" 

6,4.e/7/b),8'e/3,g.eft e

4, 6.e/7/m), 77.e/7, 77.e-A/3 e 4, 78.e/3,79.e,20.e/7, 22.e/7 e 3,24.e/7,2 e 4,25.e/7,2,3 e 6,26.e/7,

28.e/7,29.e/7, 37.e/2 e 3, 32.e/3 e 5, 34.e/7, 35.e/2 e 3, 50.e/2, 51.e/7 e 54.e/7 e 4, 56.e-A/7;

e) As competências atribuídas à Cômara Municipol pelo Decreto-Lei n.e 48/2077, de 07 de abril, na versão

mais recente, que simptifica o reqime de ocesso e de exercício de diversas atividades económicas no

âmbito da iniciativo "Licenciamento Zero", bem como o legislação conexq oo mencionado diplomo legal;

f) As competências atribuídos à Câmara Municipal pelos ortigos 5.e, 7.e, 8.e, 9.e 47.e/3 e 5, 44.e/3 e 5 e
146.e/1 do Reqime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividodes de Comércio, Serviços e Restauracão,

aprovado pelo Decreto-Lei n.e 70/2075, de 76 de janeiro, nos termos do Decreto Legislativo Regionol n.e

30/2016/M, de 18 de julho, que o adapta à Regiõo Autónomo da Madeiro;
g) A competêncio estobelecida no n.e 3 do artiao 26.e do Reoime Jurídico das Farmócias de Oficino'

aprovodo pelo Decreto-Lei n.e 307/2007, de 37 de agosto, no redoção dado pela Lei n.e 75/2016, de 8 de

novembro - outorizacão da tronsferêncio de farmácia'

flr
;
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h) As competências conferidas à Cômara Municipol de Sonta Cruz pelos atuais Reaulamentos Municipais
designadamente o Reaulamento do Plono Diretor Municipal de Santa Cruz e o Reoulamento Municipal
das Edificocões lJrbanos do Município de Santa Cruz.

6. Relatívamente a matérias não referidas nos pontos anteriores:

a) Promover e apresentor o candidatura do Município de Santo Cruz a fundos púbticos e privodos,
programas de incentivo e similores, em articulação com o Vereador das Finonças e com o Edil com o
Pelouro dos Fundos Comunitórios, no que às funções, pelouros e unidades orgânicas que lhe são
atri b u íd os diz respe ito ;

b) Promover o liquidação de toxas e outros receitos, no âmbito das respetivas Orgânicos;
c) As competêncios de notureza consultivo. informotiva e de licenciomento e fiscolizacão de atividodes

diversas previstos e cometidos às Câmoro Municipois por intermédio dos Decretos-Lei n.o' 264/2002, de
25 de novembro, e 370/2002, de 78 de dezembro, nos termos do diptoma que os adapta à Região
Autónomo da Madeira - Decreto-Legislotivo Regional n.e 28/2003/M, de 09 de dezembro;

d) As competências otribuídas à Câmoro Municipol peto Códiqo de Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.e
774/94, de 03 de maio, no sua atuol redação aprovoda pela Lei n.e 47/2077, de 07 de jutho;

e) As competêncios conferidas à Câmora Municipat pelo Decreto-Regulomentar n.e 2-A/2005, de 24 de
morço, e pelo Decreto-Lei n.s 44/2005, de 23 de fevereiro, no âmbito do Requlamento de Sinalização do
Trânsito. aprovado pelo Deueto Regulamentor n.e 22-A/98, de 07 de outubro.

D. Vereador laime Casimíro Nunes da Silva:

7. Pelouros: Desporto; Complexos Balneares; Agricultura; Juventude; Coesão Social e
Hobitação Social; Comissão de Proteção de Crionças e Jovens. Mercados e Feiros, Julgados
de Paz, Gestdo do Loja do Munícipe e Fiscolização Municipol na óreo do Dinamizoção Local.

2. Delego e subdelego a prótica dos atos adminístrotivos, incluindo a decisão final, e a
gestão dos assuntos que se encontrom otribuídos no Regulamento de Orgonização dos
Serviços Municipais da Câmara Munícipal de Santo Cruz, às seguíntes unidades orgânícas:

o) Divisão de Coesão Sociol;
b) Gabinete de Desporto;
c) Gabinete de Agricultura e Pescas.

3. Delego e subdelego as competências previstas nos artigos 33.e e 35.e da Leí n.e 75/2073,
de 72 de setembro, conforme segue:

a) Aprovor a adiudicação de aquisição de bens, serviços e empreitadas, cuja autorizoção de despesa lhe
caiba, no limite do valor 748 796,00 € (setecentos e quarento e oito mil cento e noventa e seis euros);

b) Coordenar e promover o execução do Plano e a execução do Orçamento de ocordo com os opções
aprovadas, no que às funções, pelouros e unidades orgânicas que lhe são atribuídas diz respeito;

c) Aprovar os progromos de concurso/convites e cadernos de encargos no que às funções, pelouros e
unidades orgânicas que lhe são atribuídas interessa;

d) Participor na prestoção de serviços e prestor apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em
porcerio com entidades competentes da administração centrale com instituições de solidoriedode social,
nas condições constontes de regulamento municipal;

e) Executor e velar pelo cumprimento dos deliberações do Assembleia e da Câmara Municipal, no que às

funções, pelouros e unidodes orgânicos que lhe são atribuídos diz respeito;

*

;
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n Representar o Município ou o Câmaro Municipol no relocionomento com outros orgonismos da

Administração púbtica e outros orgonizações públicas e privadas, no âmbito de ossuntos que esteiom

contidos nos matérios das respetivos óreos de delegação de competências;

g) Assinor ou visor correspondêncio no âmbito de assuntos que esteiam contidos nas motérios das

respetivas óreos de delegoção de competências;

h) Responder em tempo útit aos pedidos de informação apresentodos pela Assembleio Municipol, no

âmbito de assuntos que estejam contidos nos motérios dos respetivos áreas de delegoção de

competências;
i) Sem prejuízo dos competências do Edil com o Pelouro dos Recursos Humonos, decidir sobre ossuntos

relacionados com a gestão e direção dos recursos humonos afetos às unidades orgânicos sob a suo

g e stõo, desi g n ad a me nte :

i. Aprovar e alterar o mapo de férias e restontes decisões relotivas o férios;

ii. Controlor a assiduidode;

iii. Justificor e injustificor foltas;
iv. Autorizar deslocações em serviço;

v. Autorizar a realização de trobalho extroordinório;

vi. lnstouror processos disciplinares;

vii. Emitir parecer sobre requerimentos o mobilidade de recursos humanos.

j) Modificar ou revogor os atos praticodos por trabolhadores afetos oos serviços sob suo responsabilidade;

k) proticar os atos necessórios à gestão e conservoção de instaloções e equipomentos afetos às respetivos

áreos de atividade, em articulação com o Edil com o pelouro das obras;

t) Determinor a instrução dos processos de contraordenação e oplicar coimas, no que às funções, pelouros

e unidades orgânicos que lhe são atribuídos diz respeito.

4. Em matério de natureza desportiva e social são aindo delegados as seguintes

competêncios:

a) Propor e executqr o potítico municipal de desenvolvimento desportivo;

b) Planear, desenvolver e divulgor as otividades de notureza desportiva;

c) Assegurar a coordenação e gestão de espaços desportivos municipais;

d) promover a negociação de Protocolos e Controtos-programo de Desenvolvimento Desportivo;

e) No que respeito as matérias e serviços sociois da Câmara Municipal de Santa Cruz, exercer os

competências cometidas pelos respetivos regulamentos qo Presidente da Câmaro, nomeadamente:

i. Reaulomento Municipal de Atribuicão de Habitoção em Reoime de Renda APoioda e de Gestão

dos Hobitacões do MunicíPio:

ii. Regulomento para Apoio ò Reabilitação de Hobitações;

iii. Reoulamento Fundo Social de Emerqência:

iv. Reaulomento Municipal de Atribuição de Bolsa de Estudo:

v. Regulamento do Conselho Municipol Sénior.

5. Relativamente o matérias não referidas nos pontos anteriores:

a) promover e apresentor o condidoturo do Município de Sonta Cruz o fundos públicos e privados,

progromas de incentivo e similares, em articulação com o Vereador das Finanços e com o Edil com o
pelouro dos Fundos Comunitórios, no que às funções, pelouros e unidades orgônicos que lhe são

atri bu íd as d iz res pe ito ;
b) promover o tiquidação de taxas e outras receitas, no âmbito das respetivas Orgânicos.

Ratificação: nos temos do anigo 164.e do Código de Procedimento Administrativo ficam rotilicados todos

os dtos, entretcrnto praticados pelos Vereadores no âmbito das matérias cuias competências ogora são

delegadas e subdelegadas."
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Para constar e devidos efeitos, mandei passar o presente edital que será afixado nos lugares públicos do
costume.

Paços do Concelho de Santa Cruz,2O de outubro de2O2L.

O Presidente da Câmara,

Filipe Martiniano Martins de Sousa
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